
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PORTARIA TRE/CE Nº 668/2024

 

Unidade Requisitante (Unidade/Setor/Depto): TRE-
CE/PRESI/DIGER/SAD/COGEA/POLOF

Responsável pela Demanda: Sílvia Helena Vasconcelos
Benevides Cordeiro Matrícula: 12844

E-mail: POLOF@tre-ce.jus.br Telefone: 08534533500

Processo: 2025.0.000010125-7 - Contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços
(SRP), para eventual aquisição de produtos de limpeza

 
1. DESCRIÇÃO PRELIMINAR/POSSÍVEL OBJETO  

1.1

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo:
2 a 2,50%, classe corrosivo: 8, número risco à saúde:
3; corrosividade: 1, cor: incolor. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 6 meses a partir da entrega.
Tubo com 1 litro. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

2

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como
componente ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil
Amônio e Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que
elimine germes e bactérias. Tubo com tampa e bico
econômico, capacidade 500ml, validade, impressa na
embalagem, mínima de 24 meses a partir da entrega.
Aroma lavanda. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

3

Desodorizador de ar, aromatizante de ambientes em
geral, aroma: lavanda, aerossol, biodegradável, não
deve conter cfc. Validade, impressa na embalagem,
mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto
deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Tubo
com 360 ml.
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4

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml,
composição Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio e
glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção
de gorduras de louças e talheres. Validade, impressa
na embalagem, mínima de 22 meses anos a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

5

Limpador de vaso sanitário que contenha em sua
formulação o princípio ativo cloreto de benzalcônio e
álcool láurico etoxilado e perfume. O produto deverá ter
ação germinicida, e o seu tubo deverá ter bico
econômico em forma pato, a fim de possibilitar o
encosto debaixo da borda do vaso. Tubo com 500ml.
Validade, impressa na embalagem, mínima de 22
meses a partir da entrega. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

6

Limpador de vidros, fórmula que contenha em sua
formulação tensoativos que removem com eficiência
resíduos de poeira, marcas de dedos, gordura leve e
outras sujidades comuns, sem deixar manchas ou
resíduos após a aplicação. Possui coloração azul
translúcida, fragrância suave e agradável, secagem
rápida e aplicação facilitada. O produto deve ser
acondicionado em frasco plástico rígido, transparente
ou semitransparente, com gatilho pulverizador do tipo
spray, permitindo aplicação direta e uniforme sobre a
superfície a ser limpa. A capacidade volumétrica da
embalagem é de 500 ml. Deve estar devidamente
registrado ou notificado junto à Anvisa, Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir
da entrega.

7

Limpador para pisos, que contenha em sua formulação
tensoativos aniônicos e não iônicos;solventes
hidrossolúveis (como álcool etílico ou butilglicol);
alcalinizantes suaves (como hidróxido de sódio ou
carbonato de sódio); não agressivo a pisos tratados,
encerados ou com película protetora. Indicado para
limpeza de pisos laváveis em geral, como cerâmica,
granito, mármore, ardósia, porcelanato, vinílicos,
cimento queimado e pisos com revestimento acrílico.
Aroma: lavanda ou floral. Tubo com 500ml. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir
da data de entrega. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

1. DESCRIÇÃO PRELIMINAR/POSSÍVEL OBJETO  
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8

Limpador instantâneo concentrado para limpeza,
multiúso, que contenha em sua formulação Linear
Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Tensoativo não
iônico, alcalinizante, éter glicólico, álcool e perfume,
tubo com 500ml, com tampa e bico econômico.
Indicado para remover gorduras, fuligem e poeira,
como também para limpeza de cozinha, banheiro, pias
e azulejos. Validade, impressa na embalagem, mínima
de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

9

Lustra móveis que contenha na sua formulação cera
microcristalina, silicone, solvente alifático e perfume
aroma lavanda. Embalagem com tampa e bico
econômico, capacidade de 200ml. Validade, impressa
na embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

10

Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL,
biodegradável, para limpeza em geral, caixa com, no
mínimo, 400 gramas. Obs: Só será admitida a oferta de
detergente em pó, fabricado no país ou importado, cuja
composição respeite os limites de concentração
máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA
n° 359, de 29/04/2005, e legislação correlata. Produto
deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com
amostra.

11

Saponáceo com detergente, em pó, com tampa abre-
fecha, tubo com 300g. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega.
Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

 

1.2 Natureza da Contratação será:

( ) Material Permanente/equipamento

(x) Material de Consumo

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Outros: ______________________________

1. DESCRIÇÃO PRELIMINAR/POSSÍVEL OBJETO  

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
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2.1 A presente aquisição faz-se necessária para futuros abastecimentos do estoque dos polos
administrativos e manutenção do saldo em estoque de produtos de  copa, a fim de
atendermos às demandas de todas as unidades administrativas.

2.2 A Presente aquisição está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRE/CE, em
conformidade com o(s) seguinte(s) objetivo(s): 

MACRODESAFIO: Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança
Judiciária

OBJETIVO: Aperfeiçoar o modelo de governança e gestão das contratações.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

 
3. POSSÍVEL QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA.

3.1

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a 2,50%, classe corrosivo: 8,
número risco à saúde: 3; corrosividade: 1, cor: incolor. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo com 1 litro. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

2

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como componente ativo Cloreto de Alquil
Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e
bactérias. Tubo com tampa e bico econômico, capacidade 500ml, validade, impressa na
embalagem, mínima de 24 meses a partir da entrega. Aroma lavanda. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

3

Desodorizador de ar, aromatizante de ambientes em geral, aroma: lavanda, aerossol,
biodegradável, não deve conter cfc. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22
meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Tubo
com 360 ml.

4

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml, composição Linear Alquilbenzeno
Sulfonato de Sódio e glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção de
gorduras de louças e talheres. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses
anos a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com
amostra.

5

Limpador de vaso sanitário que contenha em sua formulação o princípio ativo cloreto de
benzalcônio e álcool láurico etoxilado e perfume. O produto deverá ter ação germinicida,
e o seu tubo deverá ter bico econômico em forma pato, a fim de possibilitar o encosto
debaixo da borda do vaso. Tubo com 500ml. Validade, impressa na embalagem, mínima
de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 0001229371         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 4

https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao/gestao-estrategica-remota


6

Limpador de vidros, fórmula que contenha em sua formulação tensoativos que removem
com eficiência resíduos de poeira, marcas de dedos, gordura leve e outras sujidades
comuns, sem deixar manchas ou resíduos após a aplicação. Possui coloração azul
translúcida, fragrância suave e agradável, secagem rápida e aplicação facilitada. O
produto deve ser acondicionado em frasco plástico rígido, transparente ou
semitransparente, com gatilho pulverizador do tipo spray, permitindo aplicação direta e
uniforme sobre a superfície a ser limpa. A capacidade volumétrica da embalagem é de
500 ml. Deve estar devidamente registrado ou notificado junto à Anvisa, Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega.

7

Limpador para pisos, que contenha em sua formulação tensoativos aniônicos e não
iônicos;solventes hidrossolúveis (como álcool etílico ou butilglicol); alcalinizantes suaves
(como hidróxido de sódio ou carbonato de sódio); não agressivo a pisos tratados,
encerados ou com película protetora. Indicado para limpeza de pisos laváveis em geral,
como cerâmica, granito, mármore, ardósia, porcelanato, vinílicos, cimento queimado e
pisos com revestimento acrílico. Aroma: lavanda ou floral. Tubo com 500ml. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da data de entrega. Produto
deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

8

Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multiúso, que contenha em sua
formulação Linear Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico,
alcalinizante, éter glicólico, álcool e perfume, tubo com 500ml, com tampa e bico
econômico. Indicado para remover gorduras, fuligem e poeira, como também para
limpeza de cozinha, banheiro, pias e azulejos. Validade, impressa na embalagem,
mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

9

Lustra móveis que contenha na sua formulação cera microcristalina, silicone, solvente
alifático e perfume aroma lavanda. Embalagem com tampa e bico econômico,
capacidade de 200ml. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir
da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

10

Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL, biodegradável, para limpeza em geral,
caixa com, no mínimo, 400 gramas. Obs: Só será admitida a oferta de detergente em
pó, fabricado no país ou importado, cuja composição respeite os limites de
concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de
29/04/2005, e legislação correlata. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

11
Saponáceo com detergente, em pó, com tampa abre-fecha, tubo com 300g. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

 

3.2 Estimativa Preliminar do valor da contratação : R$ 299.465,10 (Duzentos e novemta e
nove mil. quatrocentos e sessenta e cinco reais e dez centavos).

3. POSSÍVEL QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA.
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4. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

4.1 Trata-se de aquisição de artigo de luxo? (    ) Sim. ( X) Não.

4.2 Para contratação ordinária:

4.2.1 O Objeto está previso no Plano de Contratação Anual? (  X  ) Sim. (    ) Não. (    ) Não se
Aplica.

4.2.2 Caso o(s) item(ns) demandado(s) não conste(m) da listagem do Plano de Contratação
Anual justificar a inclusão do novo(s) item(ns):

Justifica-se a inclusão de novo(s) item(ns) no PCA/2025, em razão de
_______________________________ .

4.3 Para contratação de eleição:

O Objeto está previso no Planejamento Integrado de Eleições (PIE)?
(   ) Sim. (     ) Não. (  X  ) Não se aplica.

4.4 Para Contratação de Curso:

O objeto está previsto no Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências (PDDC)?
(    ) Sim. (    )Não,  Ano ______. (    ) Não se aplica.

O objeto está previsto em algum Plano Anual de Capacitação?
(    ) Sim. (    ) Não, Qual: _______________________________ Ano ____.  (     ) Não se
aplica.

 
5. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

5.1 Faculdade

(     ) Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

(      ) Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Art. 75, inciso VII da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.

(      ) Art. 90, §7º da Lei nº 14.133/2021.

Neste caso, o ETP será elaborado? ( X) Sim (    ) Não (     ) Não se aplica.

5.2 Dispensado

(    ) Art. 75, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Não se aplica.

5.3 Será elaborado ETP (     ) Sim (     ) Não (  X   ) Não se aplica.

5.4 Justificativa para a dispensa do ETP: 

 

GESTOR DA CONTRATAÇÃO Coordenador de Gestão de Ativos

SUPLENTE Secretaria de Administração

FISCAL
TÉCNICO/ADMINISTRATIVO Seção de Almoxarifado
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Fortaleza/CE, data registrada do sistema.

Elaborado por: SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO.

Autorizado por: Secretário de Administração - TRE-CE

 
 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES
CORDEIRO, CHEFE DE SEÇÃO, em 24/10/2025, às 12:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROMAICO DE CARVALHO, SECRETÁRIO,
em 24/10/2025, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º,
III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0001229371&crc=97B93DB3, informando, caso não
preenchido, o código verificador 0001229371 e o código CRC 97B93DB3.
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